
EsrADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGtsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretarla Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Lomrssáo de Con)tituicao. JJ.tiçà e Reddçáo

Parecer n.' I 105/2021/CCJR

Referente à Mensagem f 138/2021 Projeto de Lei n." 75412021,
que "Altera a Lei n" 11.334, de 16 de abril de 2021, que concede
remissão do IPVA relativo ao exercício de 2021, nas hipóteses que
especiÍica, em caráter excepcional, e dá outras providências.".

Autor: Poder Executivo.

Reraror(a):Deputado rr, Mitf*t §AOS

transporíe particular parceiro de aplicativo e proprietíiíios,r+essod Ísíca, cle

itobciclelas con potêncid de alé 160 cilindrudas cúbicas.

I - Relatório

A preselte iniciâtiva foi recebida e registrada pela Secretaia de Serviços Legislativos no
dia 25108/2021, tendo sido aprovado o requerimento de dispensa da 1" e 2o pautas no mesmo dia, e,
então foi encaminhada para esta Comissão no dia 3110812021, tudo conforme as fls. 02,09 e
13/veNo.

Corn cÍiito, sulnnele-se ii análisc da Comissão dc Cinlstituição. JLrstiça c Rcdação (l(ljR
ol\ojetodeLei i." 154i2021 MSCn." 13Ei2021,dcnukniado Poder Ilxecutivo. I)urânte o prazo
rcgimcrrlal nâo Íbran apresenladas ernellclas e,/olr substitLrtivos.

O preseite Projeh de Lei visa, cm linhas gcrais. alter-ar-a Lei n" I 1.334, de l(r clc ablil cle

2021, que conccdc rcnrissão do IPVA relativo ao cxclcicio dc 2021, nas hipótcscs quc cspccifica,
em caráter excepcional, e dá outr-as providôncias.

O Senhor Covemador do Eslado justiÍlca a lnlensagen nos scguintcs tcnnosi

''No dai(:ício lo (\rtipdinLio c\!dhcleLido ih) atligo 39 lL1 (\risti!tiÇí1o da
Lstudo dc Muto Grosso, rcnho u honra de nte Llit'igit'Lt lbs\«s E\&lê citti plro
,uhnetü à up-c(iaçào lc.tso ( osa de Lcis, a proido l(. lei un(n ílLta "Álíttt I
Lci n" 11.3-14, .le I6 le tbril rle 2(121, que uncele rc,rilsíio lo IPVÁ rchíit\, .to

cxercício e 2l)21, fias hiJxiaeses quc cspetiÍi«t, efi citúlet excepciotrul, e li
out16 protitlô,tti6.

Á Lei n'1l 131/2A21. concerleu a renissào clo |PVA relativo ao ererício de 2021
aos setorcs de baret lanconhetes, restautalrtes, bulê, otgdnizaÇão de íeiftts,.festas,
eventos, dctnceíereia\, hóleis e shnilares, ben co lo de .írelanenío íurisíico, de
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proposjç(ies prcvistâs no aÍt. 15.1. I a VI, do RI^LMT c o1êr'eciclas à clclibcraçâo do plenário dcste

No caso do tranpos ! particular parL.eiro Je aplicc iyo, o bene|íci.) Íscat.íicorestríto ao |eícülo de proprilJadc ft noturista_ ()cortu. que, a imple leníaçào cl(.t
remfusão, íoi derecrado que, do grupo de conrribuínes quà deveriam ser
banertciados, apenas 39oZ se enq d.lrc.1,am nessa situação. Os outros 610Á são
cddastradis como motoris,a:i de aplicatiyos n proprirririor, poré 1 não são
proprietáríos dos reipectiyos w iculos_

AssíDt, a Ín de dÍendet ao ncrior número de beneiciados, se propõe conce.ler o
beneÍciofscat para os ljticuÇos tÍilizaclos para o iransporte particular pareceiros
de aplicdt|ros, qüe estejan en notne próprio, tle seu coijuguê, ,le seus parentes e»t
linha run ou tolartrrLi'. nnbus atà Õ squn.lo g.n _

Deslaca-se aindq.que não hayeüi dcriscimos no iüpcato da rcnúncia fscal, unta
yez que no cálculo eÍetuado no projeto de Lei que co/]cedeu o reíeri(l; heneíício,
foi considerado bdos os nloíoristas cadastractis cono trtnspo e particular de
Ítplicatiyo.

Oütra aheraÇão prolmstít é no beneÍcio pdra os yeiculos ,,motocicleta 
com

potêncía até ló0 (cento e sessenta) cílindrudas cúbiccts,,. Esí.l alleruÇão I
necerisária, íendo em úsía que alguns yeículot, enborct sejam dpresentados e
conercializados con a infornÇaõa do Íabricante dê que possueü notor con
patência de 160 cnr, nas especilcações técnícasfichas técnicas são descritÍts
potêncicts laiores até j65 c 1.t. Salienta_se que nã há, nesses casos, aumento de
renúncia iscal, pois no estudo reatizado pelc! SEFAZ, quanclo .la publicação dd
Lei n" 11.331, de t6.te dbril de 2021, tdis veículos im especifco jti estawnt
cofilemplados no cálculo da rcnúncafscal.

(...) "

Ato continuo, dispensada a primeira pauta, â proposta legislativa foi encaminhada à
Comissão de Fiscalizaçâo e Acompanhamento da Exeàuçâo OrçÃentária que, pelo parecer
encartado.nos autos, opinou pela aprovação dâ propositura, tendo esta sido aprovaào em I." votação
pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 31/08/2021.

Em seguida, os autos foram remetidos a presente Comissão para análise e parecer quanto
ao aspecto cônstitucional, legal ejurídico.

É o rclatório.

II - Aüálise

Cabe à Comissão de Collstituição, JustiÇa e Redação - CCJR, de acordo coln o aÍigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alínea..a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Lcis, opinar quanto ao aspecto constitucional, lcgal e juridico sobre todos as

Casa de Leis.

^\. ^ndÍé 
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.. ^^, 9 ll"J."a _d:- 
Lei merece parecer àvorável, pois pretende promover adequaçôes a Lei n..

l-1-334, de 16 de abtil202r, a fim de atender ao ,uio, nú-"ro de beneficiados càm a isenção do
IPV A, ín casu, os veículos utilizados para o transporte particular parceiros de aplicativos, que
estejam em nome próprio motodsta, do seu cônjuge, de seus parentes 

"ro 
iinhu."tá ou colateráis,

ambos até o segundo gmu.

. Outra alteração a referida Lei, é de estender o beneÍicio fiscal às motocicletas de potências
maiores até 165 cmr, tendo em vista que alguns veículos, embora sejam up."a"ntudo, 

"comercializados com a infonnçaõ a do fabricante,le que pos"rem motor com potàrcia de 160 cm3,
nas especificações técnicas/fichas técnicas são descritas pátências maiores até ló5 cm3.

Inicialmente. ao trâfâr sôhre isel1ção de impostos, recai em mâtéria de competência
legislativa corcorente e[tre a União, os Estados e o Distito Federal para legislar sobrá direito
tdbutário, confome dispôe o afiigo 24, inciso I, da Constituição Federal:

Átt. 21. Conpete à llnião, do.t Estados e ao DistriÍo Fe.lerat legistar
concorrente rcnte sobre:

I direito !ri btiário. ./inonce ito, penitenciário, econônico e úrbanístico:

^. ^ . tléT disso, a Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu aÍtigo 39, dispõe que o
Chefe do Poder Executivo possui legitimidade para a iniciativa da proposição, vejamos:

A . 39 A iniciaíi\).t das leis co tplenentares e ordinárias cabe a qualquer
nembro ou Conitsão cla Assenhleio Legislativu, ao Goyentrxlor do Eitadi, ao
Ttibunal de Justiça, à procuradoria Gerul de .lustiça e dos ci.ladiío.t, nct.íoma e
nos casos preri,ttos kesta Constituição,

Dispõe ainda, em seu artigo 25, inciso I, que cabe à Assembleia Legislativa de tratar sobre
matérias de competência do Estado, especialmente sobre sistema tributário, arrecadâção c
distribuição dc rendas estaduais, anistia ou remissão envolvendo mâtéria tributária. I,e/rir:

EsraDo DE MATo GRosso
AssEMBtEra LEGtsLATtva Do EsraDo DE MAÍo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CC.IR

Comissão de Constituição,.lustiça e Redação

A/t. 25 Cabe à Assenbléia Legislatiya, com o sanÇão do Goyernddor tlo Esta.lo.
não exigiÍla esto p.ttd o especiÍicLtdo no Arí. 28, dispot sobre todas ds matérios (le
contpe tênc ia do Es tddo, espec ial nte nte :

1 sisíema rrihutdrio, aftecddação e di. ribuição de rcndas estaduais. anistia ou
rc itsão enwlyendo ndtéria tributátid;

Logo, o Govemador do Estado

Por fim, â alteração proposta
estudo realizâdo pela SEFAZ, quando
motoristâs de aplicativos e motocicletas

possrLi oolnpctôncia para a altcr'âçio da pÍoposla.

não tcÍá iilctemento no impacto da rcnúncia fiscal,
da publioação da re1'erjda Lei, já foi consrclcrado
cnr relação ao cá1culo de reDúncia Ílscal.

pois no
todos os

^v. 
André Antônio Masgi, n.'06, SerorA CPA CEP:78049 901 Cuiabá-MT. (tS)



ESTADo DE MAÍo GRosso

AssEMBtEla LEGtst"ATtvA Do EsraDo DÊ Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretora
Núcleo CCI R

Co-'rr\\áo de (on. tttuiçào. tJltrça o Redàçáo

Dcssa Íbnnâ, a proposituÍa.
disposiçôes lcgais c constjtucjonais. nâo
aprovaçâo do prescnte projetu dc lei.

observa as normas legais vigcntes, cspecialmente as
encontrando, até o presente momento, impedimentos par.a a

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas, voto favorável à aprovaÇão do proieto de Leí n: ,154/2021

Mensagem n.o 138 2021, de auloriâ do poder Execulivo.

Sala das Comissões, em §J aeQ! dezozt.

IV - Fichâ de Votação

Projoto deLei n." 75,1/2021 Mensagem n.,, lJ8/2021 paÍecer n.; ttf»1202t
Rclrnlão da Cotnissão cn1 oL/§§ 7wt
Presidente: Deputado ,; ):J-scrl ffi-n 

^Rclator (a Deputado (a) (\ !t \rYor.., Ç<\r-r*il,.F
Voto Relator (a

Pelas Íazôes expostas, voto Íavorávcl à aprovação do Projeto dc Lci n.,,lS+/:02I Mrus..gcrtr n
138/2021, dc autoria do Poder Execurivo

Posição na Conissão eputâdo (a)

Rclator (a)

Mcrnbros (a)

Av. AndÍé Anlônio Masgi, n.'06, SetoÍ 
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ALMT
Assembleia LegiSlativa comissão de constituição,lustiça e Redação

ForHA oE vorAçÃo - stsrEMA DE DEUBEnaçÃo nenaorn

voraçÃo

roo!"^WC§doa.o
Waleska Cardoq{

Consultora LegislatiVâ
Núcleo CCJR

ASSEMBLETa LEGrsLATtva Do Esraoo oE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CC]R

Reunião 42ê Reunião Extraordinária
Dâta 09l09/2027 Horário 09h00min
Proposição J-j!!o d9 !gf!e 7j1l29?L Mensagem i39/2a21- Dispensa de pãuto
Autor (a) Poder Executivo

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente
Deputado Wilson Sântos * presidente x tr tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-presidente x tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco tr D n x
Deputade Janaina Riva tr ! D a
Deputado Sebâstião Rezende x tr tr tr

Mêmbros Suplentes

Dêputado Cârlos Avallone tr tr C tr
Deputâdo Faissal D tr ! !
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr !
Dêputado Delêgado Clâudinei a tr tr D
Deputado Xuxu Dal Molin tr ! ! D
5omâ Totâl 4 0 2

Resultado Finâl: Malória relatâda p.esenclal,r"nt" pelo l"p,,tado Wif",,,, Sa,tor_ ,,.," i..-.rc..,
lrAVORAVljL. Votaran com o rclator os l)cplÍados t)etcgado Clâudirci presenciâlncnlc, Dr
Eugônio e Scbastião Itezcnde poÍ videoconlêrênciâ. Ausenle a Deputada Jânâina Riva e o DepLrtado
Dilmar Dal flosco. Senclo a proposrrura aprovadâ com parecer IiAVORÁVLL.

Avenidâ André Antônlo Massi, n s 06, setor A- CPA CEP: 78049 901 - Cuiabá MÍ


